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 MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

MUNICÍPIO DE LINS   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ........./..... 

 

O MUNICÍPIO DE LINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na   Avenida 

Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia - CEP: 16401-300 – Lins/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 44.531.788/0001-

38, neste ato representado pelo SR. PREFEITO MUNICIPAL, JOÃO LUÍS LOPES PANDOLFI, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de Lins/SP e pela SECRETÁRIA DE MEIO 

AMBIENTE E AGROPECUÁRIA, MAYARA MOREIRA DOS SANTOS, RG nº XXXXXXXX  e CPF 

XXXXXXXXXXXXX,   residente e domiciliada em Lins/SP, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2025, processo 

administrativo n.º 5444/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro 

XXXXX, N° XXX, CEP nº XXXXXXXX em XXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXX, RG N° XXXXXXXX e CPF/MF N° XXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado em XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX , Bairro XXXXXXX, CEP nº XXXXXXXX em 

XXXX, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos 

veterinários para cães e gatos para o exercício de 2025, especificados no Termo de Referência, anexo do 

Edital do Pregão Eletrônico 028/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

2.2. ............................................... 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

2.4. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

2.5. O Termo de Referência; 

2.6. O Edital da Licitação; 
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2.7. A Proposta do contratado; 

2.8. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.9. O prazo para pagamento ao contratado será em até 10 (dez) dias contados da liquidação da Nota 

Fiscal. 

2.10. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado 

acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com 

a variação “pro-rata tempore” do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice 

que venha substituí-lo, conforme legislação vigente. 

2.11. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da 

República, o Município de Lins em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, observará o disposto 

no artigo 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e, também, na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, em especial 

atualizada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, promovendo a retenção dos 

valores no momento do pagamento. 

2.12. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Lins. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da divulgação 

do Registro no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.2. Em caso de prorrogação, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice IPCA. 

5.1.3. Na oportunidade de prorrogação da ata, a Administração poderá renovar o quantitativo dos 

itens, aplicando, no que couber, reajuste ou reequilíbrio, se vantajoso. 

5.1.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

6.1.3.3. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para deliberar sobre pedidos de 

repactuação/reequilíbrio. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
10.1 - As partes, por si e por seus colaboradores, em atenção ao art. 5°, inciso LXXIX, da CF/88, obriga-se, 
sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre 
proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 
(“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada 
país onde houver qualquer tipo de tratamento dos Dados da CONTRATANTE, o que inclui os Dados dos 
clientes destas. 
 
10.2 - Diretrizes de tratamento. Considerando que competirá à CONTRATANTE as decisões referentes ao 
tratamento dos Dados Pessoais (sendo portanto “CONTROLADORA”) e que a CONTRATADA realizará o 
tratamento dos Dados Pessoais em nome da CONTRATANTE (sendo portanto “OPERADORA”), a 
CONTRATADA seguirá as instruções recebidas da CONTRATANTE em relação ao tratamento dos Dados 
Pessoais por ela coletados e de seu controle, além de observar e cumprir as normas legais vigentes 
aplicáveis, devendo a CONTRATADA garantir sua licitude e idoneidade, sob pena de arcar com as perdas 
e danos que eventualmente possa causar, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. Sendo que a 
CONTRATADA deverá corrigir, completar, excluir e/ou bloquear os Dados Pessoais, caso seja solicitado 
pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 dias. 
 
10.3 - Confidencialidade dos Dados Pessoais. A CONTRATADA, incluindo todos os seus colaboradores, 
compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento 
público sem qualquer contribuição da Contratada, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e 
independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.  
 
10.4 - Governança e segurança. A CONTRATADA compromete-se a adotar medidas, ferramentas e 
tecnologias necessárias para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre 
considerando o estado da técnica disponível e acessível. 
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10.5 - A CONTRATADA deverá cumprir com os requisitos das medidas de segurança técnicas e 
organizacionais para garantir a confidencialidade, pseudoanonimização ou à criptografia dos Dados 
Pessoais, inclusive no seu armazenamento e transmissão. E, sempre em observância ao estado da técnica, 
a CONTRATADA se compromete a utilizar tecnologias visando à proteção das informações em todas as 
comunicações, especialmente nos compartilhamentos de Dados Pessoais pela Contratada à 
CONTRATANTE, a exemplo de padrão seguro de transmissão dados criptografados. 
 
10.6 - Subcontratação de operadores. A CONTRATADA somente poderá subcontratar qualquer parte dos 
Serviços que envolvam o tratamento de Dados Pessoais para um ou mais terceiros (“Suboperadores”), 
desde que mediante contrato escrito com o Suboperador para (I) obrigar o Suboperador às mesmas 
obrigações impostas por este Contrato em relação à CONTRATADA, no que for aplicável aos Serviços 
subcontratados, (II) descrever os Serviços subcontratados e (III) descrever as medidas técnicas e 
organizacionais que o Suboperador deverá implementar. 
 
10.7 - Notificação. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 48h (quarenta e oito) horas, 
a partir de seu conhecimento: (I) de qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de Dados Pessoais; (II) de qualquer descumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao tratamento dos Dados Pessoais; (III) de qualquer violação de segurança na CONTRATADA ou 
nos seus Suboperadores; (IV) de qualquer exposições ou ameaças em relação à conformidade com a 
proteção de Dados Pessoais; (V) ou em período menor, se necessário, de qualquer ordem de Tribunal, 
autoridade pública ou regulador competente. 
 
10.8 - Colaboração. A CONTRATADA compromete-se a auxiliar a CONTRATANTE:  
 
a) com a suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a Lei de Proteção de Dados Pessoais 
aplicável, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e 
eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança; 
  
b) no cumprimento das obrigações decorrentes dos Direitos dos Titulares dos Dados Pessoais, 
principalmente por meio de medidas técnicas e organizacionais adequadas. 
 
10.9 - Adequação legislativa. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer 
outro de forma que exija modificações na estrutura da prestação de serviços à CONTRATANTE ou na 
execução das atividades ligadas a este Contrato, a CONTRATADA deverá adequar-se às condições 
vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a continuidade do Contrato conforme as disposições 
acordadas, a CONTRATADA concorda em notificar formalmente este fato à CONTRATANTE, que terá o 
direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os valores devidos até a 
data da rescisão. 
 
10.10 - Solicitação de Dados ou Registros. Sempre que Dados ou Registros forem solicitados pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, esta deverá disponibilizá-los em até 72 (setenta e duas) horas úteis a 
contar do recebimento da solicitação. Caso a CONTRATADA receba diretamente alguma ordem judicial 
para fornecimento de quaisquer Dados, deverá comunicar a CONTRATANTE antes de fornecê-los. 
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10.11 - Regresso. Fica assegurado às Partes, nos termos da lei, o direito de regresso no caso de danos 

causados em decorrência do descumprimento das obrigações aqui assumidas em relação a Proteção dos 

Dados. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Lins, xx de xxxxx de 2026  
 
 
 

JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI 

PREFEITO DE LINS/SP 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

MAYARA MOREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
 

 
REPRESENTANTE CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADA 
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  2.   
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Valor 

total 

        

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total 
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